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ESTADO DE MATO·GROSSO 

LEI 110 763 , de 14 de julho de 1 955. 

, Concede uma pensão de~ 500,00 
a D.AHJ!lLU l}IAS DE MOURA, viuva do ~ 
soldado Jose Dias de Moura. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO. 
, 

Faço saber que a Assemb1eia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo 10 - g concedida, de acôrdo COlll a Lei nO /j26 J 
de 2:T de setembro ,de 1 951, a D.Al'!tLIA DIAS DE MOURA, viuva 
do ex-soldado Jose Dias de Moura, da PolIcia Militar do Esta 
do, a p,nsão de ~ 502,00 (Quinhentos Cruzeiros) mensais, dei 
tinada a sua subsistencia. 

Artigo 20 , A despesa 4ec9rrente da execução 
presente lei, correra pela verb, propr1a - Pensionistas 
Estado,-suplementada se necessário. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em Vigor nJ data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

paláciO Alencptro, em Cuiabá, , 14 de julho 
1 955, 1340 da Independencia e 670 da Repub1ica • 
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